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CONTRATO N° 014/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAUDE NORTE DE MINAS . CISNORTE/MG, E A EMPRESA 

IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCES DE MONTES CLAROS, 

PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE NORTE DE MINAS CISNORTE/MG, com sede na Rod. 

MG 202, n° 1165 Bairro Vale Verde l - CEP: 39.330-000 Brasilia de Minas-MG, inscrito no CNPJ n° 

00.905.312/0001-44, isento de inscrição estadual, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Danilo 

Wagner Veloso, representado pelo Sr. Delson Fernandes Antunes Junior, residente e domiciliado nesta 

cidade, denominado simplesmente de "Contratante", e de outro a empresa IRMANDADE NOSSA 

SENHORA DAS MERCES DE MONTES CLAROS, inscrita no CNPJ sob on° 22.669.931/0001-10, sediada 

na Praça Honorato Alves n° 22 - bairro Centro - CEP: 39.400-103 Montes Claros/MG, neste ato 

representada pelo Sr. José Gilson Veloso Caldeira, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 

MG-813.596 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 479.314.698-87, residente e domiciliado em Montes 

Claros/MG, de ora em diante denominada simplesmente de "Contratada", para o fomecimento dos serviços 

conforme detalhado na cláusula segunda, objeto da presente dispensa de licitação, com fulcro no inciso IV 

do art. 24, da Lei 8.666/93, em observáncia ainda com as cláusulas seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, e ainda o 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 018/2022, DISPENSA N° 012/2022 devidamente homologado pelo Sr. 

Diretor Executivo, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 

transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETo 

2.1. O objeto deste contato é a Contratação urgente de Cirurgia de Adrenalectomia Laparoscópica 

Unilateral na paciente Regiane Patricia Pereira dos Santos, CPF 071.539.346-42, do município de 

Lontra/MG, conforme o inciso IV do art. 24 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1.0s serviços objeto do contrato seráo executados em uma única vez. 

CLAUSULA QUARTA DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

3.1. 0 objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos da Tesouraria do CiSNORTE, 

no valor estimado de R$23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). 
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3.2. A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes da prestação de serviços descritos 

acima será suportada pela seguinte rubrica: 

Ficha 025 012110.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM SAUDE 3339039000000 

OUTROS SERV. TERC. P. JURIDICA. 

CLAUSULA QUINTA DO PRAZO DE VIGENCIA 

5.1.0 prazo de vigência do contrato será pelo períiodo de 01 (um) mês a contar da data de formalização do 

contrato. 

CLAUSULA SEXTA DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

-

6.1. Pela execução dos serviços descritos na Cláusula Segunda deste Contrato, a CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA os seguintes valores unitários: 

VLRTOTAL ESPECIFICACÃO DO SERVICO 
DESPESA HOSPITALAR INCLUINDO 03 DIARIAS DE 

01 01SERY. APARTAMENTO COM SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 

ITEM UND QTD 9.500,00 

11.000,00 
02 01 SERV. CIRURGIÃO/EQUIPE MEDICA 

03 01 SERV. ANESTESISTA 
3.000,00 

23.500,00 

6.2. 0 presente contrato não abrange despesas extras, como intercorrências, exames, diárias e 

OPME adicionais ou evento que implique na maior permanência do paciente. Caso haja 

intercorrência médica ou evento que implique na internação do paciente, todos os procedimentos,

exames, materiais, medicamentos, equipamentos, serviços, taxas, diárias e demais itens não 

abrangidos pelo contrato, seräão providenciados pela CONTRATADA conforme necessidade do 

paciente, e integralmente custeados pelo CONTRATANTE desde que devidamente justificados 

6.3. Os valores consignados no contrato serão reajustados após 12 (doze) meses de vigência a contar da 

data de assinatura, utlizando-se o indice do IGP-MIFGV ou lPCA ou INPC conforme legislação aplicável, 

sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração. 

6.4. Os valores consignados no Contrato poder�o ser alterados nos termos da alinea "d", inciso ll, do artigo 

65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilibrio econômic0-financeiro, devendo o contratado 

manter sua proposta pelo periodo mínimo de 60 (sessenta) dias após sua apresentação; 

6.5.O reequilibrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de fornecimento.

6.6. Para a solicitação e comprovação do reequillbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou Contratada

deverá: 

a) Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilibrio econômico-financeiro, da forma que se 

encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de emissão 

atual (data de solicitação do reequilibrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a titulo de reequilibrio econômico-financeiro; 
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d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alineas 'a", "b"e "c, a solicitação de reequilibrio 
económico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
e) O reequilibrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro auferido 
na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou pela variação entre 
a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra do produto pela Contratada 
ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da 

Constituição Federal. 

Sempre serå aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 
6.7. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 
CLAUSULA SËTIMA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento decomente da concretização do objeto será efetuado pela Tesouraria do CISNORTE 
através de depósito bancário ou TED em nome do futuro contratado, até o 30° (trigésimo) dia a contar da 
data da nota fiscalfatura devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de serviço emitida 
por servidor do CISNORTE, mediante apresentação das ceridões de regularidade fiscal e trabalhista. 

7.2. Em caso de iregularidade na emissão dos documentos, o prazo de pagamento serå contado a partir de 
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
7.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura não 

sofrerá acréscimos a qualquer titulo. 
74. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superores a 10 (dez) dias, o valor da fatura sofrerá 
acréscimos conforme índice do IGP-M/FCV ou IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, sendo que 
será aplicado sempre o peroentual mais vantajoso para a Administração. 

CLAUSULA oITAVA DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
8.1. O contrato firmado com este consórcio não poderá ser objeto de cessão ou transferéncia sem
autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inciusive rescisáão. 

Das obrigações da CONTRATADA:

8.2. A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habiltação e qualificações exigidas nesta lictação, devendo 
comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato. 

8.3. A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos serviços do objeto 
contratual, devendo emitir o laudo no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização dos testes. 
8.4. A Contratada se obriga a entregar no Consórcio, o laudo emitido após realização dos testes, no prazo 
máximo de 10(dez) dias. 

8.5.A CONTRATADAdeverá entregar as notas fiscais em ate dois dias para a gerência de Compras. 
8.6. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados

pela CONTRATANTE
8.7. Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,que possam interferir
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na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes 

e das disposiçðes legais vigentes; 
8.8. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejulzos que forem causados à União, Estado, 

Municipio ou terceiros, decorrentes do fornecimento. 

8.9. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços garantindo0 

seu perfeito desempenho; 

Das Obrigações da CONTRATANTE: 

8.10. Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a execução dos serviços. 
CLÁUSULA NONA DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

9.1. A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida: 

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisosla Xll, XVIl e XVII 

do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93. 

9.1.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

9.1.3. Na forma, pelos motivos e em observáncia às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 

n.° 8.666/93. 

9.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 

principios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Ocorrendo àrescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição 

por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, 

devido em face dos produtos efetivamente entregues pela contratada até a data da rescisão. 

9.4. A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de 

advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Püblica, de acordo com os art. 86 a 

88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíiveis, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

S1°-Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:

10.2. Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 

10.3. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis e penais previstas na 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a CONTRATADA multas de: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso na execução dos serviços superior a 

10 (dez) dias. 
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10.4. Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes 
cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações: 

a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta. 
10.5. Em caso de atraso na execução dos serviços, superior a 48 horas e contratado ser reincidente, o 

contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do contratado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO0 
11.1. A fiscalização, autorização, conferénciae recebimento do objeto deste comtrato serão realizados pela 
Administração, através de seu Secretario Executivo, observados os art. 73 a 76 da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. A Administração, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, 
fiscalizare exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA VINCULAÇA0 
12.1. Este contrato está vinculado ao Projeto Básico que o acompanha, independente de transcrição. 

CLAUSULA DËCIMA TERCEIRA DO FORO 
13.1. As partes elegem o foro da comarca de Brasilia de Minas/MG, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
13.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na 
forma da le. 

Brasilia de Minas/MG, 14 de junho de 2022. 

Delson Femandes/Antunes Junior 
Dipetpr Executivodo CISNORTE 
COMTRATANTE 

b 
José tison Velóso Caldeira 

IRMANDADE NOS^A SENHORA DAS MERCES DE MONTES CLARos 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_CPF: 

CPF: 
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